
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A  Comissão  Permanente  de  Finanças  e  Orçamento  (CFO),  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõe ao Projeto de Lei n° 017/2022, que “Dispõe sobre
as Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023”, a seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA

• Modifica-se,  no  DEMONSTRATIVO  DAS  METAS  E  PRIORIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,  o
quadro do Programa: 0001 - Atuação Legislativa, que passa a viger com a seguinte redação:

(…)

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE MET
A 

FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO 

2.001 Manutenção de Atividades 
Administrativas e Legislativas

PERCENTUAL 100 319.963,33 Atividades  Administrativas
e  Legislativas  da  Câmara
Municipal Mantidas 

2.002 Rem. Pessoal Civil, Reestru. Cargos e 
Carreiras, Rev./Reaj. Salarial e Conc. 
de Benf. Vantagens 

PERCENTUAL 100 1.310.430,00 Pessoal da Câmara 
Municipal Remunerado 

2.003 Quitação Das Obrigações Patronais e
Previdenciárias 

PERCENTUAL 100 273.006,25 Obrigações Patronais e 
Previdenciárias da Câmara 
Municipal Quitadas 

3.001 Realização de Concurso Público UNIDADE 1 107.018,46 Concurso Realizado 

3.003 Aquisição, Construção, Ampliação e 
Reforma de Imóvel

PERCENTUAL 24 332.818,92 Imóvel Adquirido, 
Construído, Ampliado e 
Reformado p/ a Câmara 
Municipal 

Total do Programa:                                                                                                                        2.343.236,96
(...)
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